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 Rio Grande, 25 de Maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente,  vimos pelo presente,  em atenção a Indicação

nº195/23 , em atendimento à  proposição  do Vereador  Ribilar Tavares, solicitando que realize a

colocação de  placas  proibindo o  descarte  de  lixo,  e  orientando  sobre a  multa  que o  descarte

irregular pode gerar,  no espaço ao lado da Escola Almirante Tamandaré,  localizada no Bairro

Parque Marinha,  vimos informar que  a Secretaria de Zeladoria não possui, no momento, recursos

financeiros para confecção das placas solicitadas.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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